
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2014 
 

 

“Dispõe sobre a realização de 
plebiscito para decidir sobre a 

convocação de uma Assembleia 
Nacional Constituinte Exclusiva e 

Soberana do Sistema Político.” 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 
  Art. 1º. Este Decreto Legislativo dispõe sobre a 

convocação de plebiscito, nos termos do artigo 49, inciso 
XV, da Constituição Federal, da Lei nº 9.709, de 18 de 

novembro de 1998 e, no que couber, das disposições da Lei 
nº 8.624, de 4 de fevereiro de 1993. 

 

  Art. 2º. Fica convocado plebiscito, de âmbito 
nacional, a ser realizado em data que será definida pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, para consultar o eleitorado 
brasileiro acerca da seguinte pergunta: Você é a favor de 

uma Assembleia Nacional Constituinte Exclusiva e Soberana 
sobre o Sistema Político? 

 
  Parágrafo único. O Plebiscito deverá ser 

realizado no prazo de até 02 (dois) anos a contar de 
publicação deste Decreto. 

 
              Art. 3º. A Assembleia Constituinte a ser 

convocada nos termos deste Decreto Legislativo será 
exclusiva, com poderes para deliberar exclusivamente sobre 

a reforma do sistema político, e será soberana não estando  

submetida às determinações de nenhum outro Poder de 
Estado, extinguindo-se os mandatos com a promulgação da 

reforma constitucional.  
 

  Art. 4º. O resultado do plebiscito será 
homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral, encaminhado 

ao Congresso Nacional e terá efeito vinculante na hipótese  
de aprovação da convocação da Assembleia Constituinte de 

que trata o artigo 3º deste Decreto.  
 

  Parágrafo único. No caso de aprovação, a 
Assembleia deverá ser instalada no prazo de até 02 (dois) 

anos a contar da data de homologação do resultado do 
plebiscito.    
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  Art. 5º.  - Será assegurada gratuidade e livre 
divulgação, nos meios de comunicação de massa 

concessionários de serviço público, em horário eleitoral 

específico, aos Partidos Políticos ou Frentes Partidárias que 
prestarão esclarecimentos sobre a opção de sua 

preferência.  
 

  Art. 6º. Serão alocados pela União, no orçamento 
do Tribunal Superior Eleitoral, a partir da solicitação deste, 

os recursos necessários à realização do plebiscito.  
 

  Art. 7º. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as 
normas regulamentadoras necessárias à realização do 

plesbicito de que trata este Decreto Legis lativo. 
 

  Art. 8º. Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

  As mobilizações populares que em junho de 2013 
saíram às ruas por transporte, saúde e educação de 

qualidade revelaram também a existência de um fosso entre 
o povo e as instituições - o Judiciário, os governos e os 

legislativos, sobretudo o Congresso Nacional -, que ficaram 
merecidamente abaladas. 

 
  Todos esses fatos colocaram na ordem do dia a 

necessidade de uma Constituinte Exclusiva e Soberana no 
Brasil, para mudar o sistema político e abrir caminho ao 

atendimento das demandas e aspirações populares 
defendidas pela maioria da população, como educação, 

saúde e transporte públicos de qualidade, reformas agrária 

e urbana, e direitos iguais para todos os c idadãos e 
cidadãs. 

 
  No entanto, o Congresso Nacional, dominado por 

interesses corporativistas, principalmente de grandes 
grupos econômicos que financiam campanhas eleitorais, 

mostrou-se incapaz de levar a cabo uma ampla reforma 
sistema político.  

 
  Com a compreensão de que a reforma do sistema 

político brasileiro é necessária para avançarmos na 
conquista da democracia, da soberania e na solução dos 

problemas nacionais, principalmente dos problemas 
estruturais que afetam principalmente os setores mais 
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empobrecidos, é que, em setembro de 2013, a Plenária 

Nacional dos Movimentos Sociais decidiu propor a realização 
de um Plebiscito Popular pela Constituinte Exclusiva e 

Soberana do Sistema Político.  

 
  Impõe-se que seja solucionado uma questão 

preliminar: Quem deve realizar a reforma política: se o 
Congresso Nacional, em seu funcionamento ordinário, 

mediante emendas constitucionais ou se a reforma deve ser 
realizada por uma Constituinte exclusiva. Para solucionar 

esta questão crucial é que propomos que, 
plebiscitariamente, o povo responda à seguinte pergunta:  

 
“Você é a favor de uma constituinte exclusiva e 

soberana sobre o sistema político?” 
 

  Desta forma, a presente proposta de Decreto 
Legislativo pretende dar consequência à proposta dos 

Movimentos sociais, para que o povo possa decidir pela 

convocação ou não uma Constituinte Exclusiva e Soberana 
do Sistema Político. 

 
Sala das Sessões, em     

 
 

 
 

___________________________ 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 

PSOL/AP 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(...) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 
de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 

 
Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, 
II e III do art. 14 da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas 
constitucionais pertinentes, mediante: 

I – plebiscito; 

II – referendo; 

III – iniciativa popular. 

Art. 2o Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que 
delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, 
legislativa ou administrativa. 

§ 1o O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe 
tenha sido submetido. 

§ 2o O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

Art. 3o Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder 
Legislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3o do art. 18 da Constituição 
Federal, o plebiscito e o referendo são convocados mediante decreto 
legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos membros que compõem 
qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com esta Lei. 

Art. 4o A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento 
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, dependem da aprovação da população diretamente interessada, por 
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meio de plebiscito realizado na mesma data e horário em cada um dos 
Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 1o Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à 
alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo 
será proposto perante qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

§ 2o À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei 
complementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das 
respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 3o Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas 
Assembléias Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e 
fornecerão ao Congresso Nacional os detalhamentos técnicos concernentes 
aos aspectos administrativos, financeiros, sociais e econômicos da área 
geopolítica afetada. 

§ 4o O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em 
conta as informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 5o O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 
desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, 
de conformidade com a legislação federal e estadual. 

Art. 6o Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de 
conformidade, respectivamente, com a Constituição Estadual e com a Lei 
Orgânica. 

Art. 7o Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4o e 5o entende-se 
por população diretamente interessada tanto a do território que se pretende 
desmembrar, quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou 
anexação, tanto a população da área que se quer anexar quanto a da que 
receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo percentual que se 
manifestar em relação ao total da população consultada. 

Art. 8o Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional 
dará ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua 
circunscrição: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – tornar pública a cédula respectiva; 

III – expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

IV – assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa 
concessionários de serviço público, aos partidos políticos e às frentes 
suprapartidárias organizadas pela sociedade civil em torno da matéria em 
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questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema sob 
consulta. 

Art. 9o Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida 
administrativa não efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta 
popular, terá sustada sua tramitação, até que o resultado das urnas seja 
proclamado. 

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, 
será considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o 
resultado homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar 
da promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione 
de maneira direta com a consulta popular. 

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às 
normas do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à 
Câmara dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

§ 1o O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só 
assunto. 

§ 2o O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício 
de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, 
providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou 
de redação. 

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das 
exigências estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento 
à iniciativa popular, consoante as normas do Regimento Interno. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177o da Independência e 110o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

LEI Nº 8.624, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre o plebiscito que definirá a forma e o 
sistema de governo e regulamenta o art. 2º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 2. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O plebiscito sobre a forma e o sistema de governo, previsto no art. 2º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, alterado pela Emenda Constitucional nº 2, será 
realizado, em todo o território nacional, no dia 21 de abril de 1993, obedecidas as normas 
estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. Somente poderão participar da consulta popular de que trata este artigo 
os eleitores inscritos até cem dias antes do plebiscito. 

Art. 2º (Vetado). 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Serão considerados vencedores a forma e o sistema de governo que obtiverem a 
maioria dos votos válidos, excluídos os em branco. 

Art. 3º O voto no plebiscito é obrigatório para maiores de dezoito anos e facultativo para 
analfabetos, maiores de setenta e maiores de dezesseis, menores de dezoito anos. 

Parágrafo único. Ao eleitor em trânsito ou residente no exterior fica assegurado o direito 
de votar, obedecidas normas específicas baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 4º Para representar as diferentes correntes de pensamento sobre forma e sistema de 
governo serão organizadas três frentes parlamentares às quais se vincularão entidades 
representativas da sociedade civil. 

§ 1º As frentes que representam, respectivamente, o Parlamentarismo com República, o 
Presidencialismo com República e o Parlamentarismo com Monarquia, organizadas sob a 
forma de sociedade civil, devem ter estatuto e programa definindo as características básicas da 
forma e do sistema de governo que cada qual defenderá. 

§ 2º As frentes devem registrar-se perante a Mesa Diretora do Congresso Nacional, que 
baixará normas para tal fim. 

§ 3º Em caso de disputa, compete à Mesa Diretora do Congresso Nacional definir e indicar 
a frente que representará a respectiva corrente de pensamento. 

§ 4º Da decisão da Mesa Diretora do Congresso Nacional, mediante apoiamento de dez 
por cento de congressistas, cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao Plenário do Congresso 
Nacional. 

Art. 5º Durante os sessenta dias que antecederem a véspera da realização do plebiscito, 
as emissoras de rádio reservarão, diariamente, trinta minutos de sua programação, de sete às 
sete e trinta horas e outros trinta minutos de dezoito às dezoito e trinta horas; e as emissoras 
de televisão reservarão, diariamente, trinta minutos de sua programação, entre as treze e treze 
e trinta horas, e outros trinta minutos, entre as vinte e trinta e vinte e uma horas, para divulgar, 
em rede nacional, a propaganda relativa ao plebiscito. 

§ 1º O espaço destinado à propaganda do plebiscito só pode ser utilizado pelas frentes 
nacionais constituídas na forma do art. 4º desta lei, sendo que, em cada período, cada uma 
delas disporá de dez minutos, obedecido o rodízio na ordem de apresentação. 

§ 2º A utilização do espaço e do tempo a que se refere o caput deste artigo respeitará 
posições político-partidárias diferenciadas, na proporção de sua representação parlamentar na 
respectiva frente. 
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§ 3º As transmissões e a geração de imagem e som serão feitas, gratuitamente, pela 
Radiobrás, podendo as frentes nacionais, de comum acordo com as emissoras de rádio ou 
televisão, dispor, de modo diverso, do respectivo espaço de tempo, utilizá-lo contínua ou 
fracionadamente e, ainda, alterar o horário ou optar por divulgações regionais. 

§ 4º As emissoras de rádio e televisão podem abater de sua renda bruta, para efeitos do 
Imposto de Renda, como despesa, o valor correspondente ao espaço utilizado na campanha 
do plebiscito, nos termos desta lei. 

Art. 6º Até a realização do plebiscito, as frentes nacionais podem levantar recursos para 
suas campanhas, recebendo contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, 
estabelecido que podem ser deduzidos, como despesa, para efeitos do Imposto de Renda, 
valores até o correspondente, ao máximo, de 45.000 Ufirs. (Regulamento) 

Parágrafo único. A prestação de contas pelas frentes parlamentares, perante o Tribunal 
Superior Eleitoral, será apresentada dentro do prazo de noventa dias após a realização do 
plebiscito, revertendo eventuais sobras de recursos, obrigatoriamente, ao fundo partidário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 
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